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DFD Nº 004/2025 - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Unidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE COARI – COARIPREV 

Setor/Área 
Requisitante: 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Responsável 
pela demanda: 

LUCIMAR RODRIGUES DA SILVA 

Cargo/Função: Diretora Administrativa e Financeira 

E-mail: financeiro@coariprev.am.gov.br 

 
1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Descrição sucinta do objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço técnico para elaboração da avaliação atuarial para o 
exercício de 2025, afim de atendar as demandas do Instituto de Previdência do Município de Coari – 
COARIPREV. 

1.2 Grau de prioridade da compra ou da contratação: 
(  ) Baixa 
(X) Média 
(  ) Alta 
 
2- Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação de empresa para prestação de serviço técnico para elaboração de atuarial é 
imprescindível na averiguação da viabilidade, planejamento e organização dos planos de custeio e 
de benefícios, fazendo-se imperiosa. Os serviços a serem executados são considerados de grande 
relevância para o equilíbrio financeiro e atuarial do plano e consequente sustentabilidade do 
mesmo. Assim esta administração dentre o seu quadro de colaboradores, não possui de pessoal 
técnico especializado para os serviços em comento, para a realização de tais atividades, necessário 
se faz contratação de consultoria técnica especializada.  

O trabalho tem por objetivo a constante busca do equilíbrio das contas do Regime Próprio de 
Previdência Social — RPPS é fundamental para assegurar a qualidade da sua gestão e garantir que 
os segurados não sejam frustrados em suas expectativas de receber os benefícios da aposentadoria. 

2.1 Descrição do serviço 
- Efetuar o cálculo de Avaliação Atuarial, em conformidade com as disposições previstas na 
legislação federal; 
- Elaborar alternativas de financiamento para que o Regime apresente equilíbrio financeiro e 
atuarial e em conjunto com a Diretoria do Ente, estabelecer o Plano de Custeio para o próximo 
exercício. 
- Elaborar Demonstrativos: Duração de Passivo e Viabilidade do Plano de Custeio, nos termos da 
Portaria MTP nº 1.467/2022; 
- Elaborar o Relatório de Análise das Hipóteses, nos termos da Portaria MTP nº 1.467/2022; 
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- Apurar as respectivas Provisões Matemáticas Previdenciárias para registro contábil; 
- Apresentar o Demonstrativo de Projeções Atuariais de Receitas e Despesas Previdenciárias; 
- Preencher o DRAA Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial no site do Ministério da 
Previdência para o RPPS ou preencher o DA - Demonstrativo Atuarial no site da Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar para Entidades Fechadas e garantir a manutenção do 
critério de equilíbrio financeiro e atuarial; 
- Apresentar o Relatório de Avaliação Atuarial e a Nota Técnica Atuarial. 
 
Desta forma, com base nas informações acima, solicitamos a contratação de empresa especializada 
em serviços de consultoria na área de estudos atuariais para suprir demanda junto a esta Autarquia 
Previdenciária. Por meio da consultoria ora solicitada, o COARIPREV poderá fazer uma segura 
avaliação do Regime Próprio de Previdência (RPPS), visando uma gestão adequada e também 
possibilitando adotar medidas para o equilíbrio financeiro e atuarial do mesmo, atendendo assim, 
inclusive, exigência da Constituição Federal. 
 
2 Estimativa do quantitativo: 

Item Descrição do serviço Unidade Quantidade 

01 Contratação de empresa para prestação de serviço técnico para 
elaboração da avaliação atuarial para o exercício de 2025, afim 
de atendar as demandas do Instituto de Previdência do 
Município de Coari – COARIPREV. 

Unid. 01 serviço 

 

3 Previsão de início para execução dos serviços: 
A prestação dos serviços deverá iniciar em 3 (três) dias, após o recebimento da ordem de serviço. 

4 Indicação da equipe responsável pelo planejamento da contratação: 
 

KLYSMAN SNAYDER DA SILVA ALVES 

PORTARIA Nº 17/2025-COARIPREV-GP, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

WENDRIO NUNES ALVES 
PORTARIA Nº 17/2025-COARIPREV-GP, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

 
 

Coari/AM, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

LUCIMAR RODRIGUES DA SILVA 
Diretora Administrativa e Financeira 

PORTARIA Nº 001/2025-COARIPREV-GP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
 

 
 


